
LEI ORDINÁRIA Nº 788
de 11 de setembro de 1978

Prorroga, por mais seis meses, O prazo fixado pela Lei n° 743/78.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Art. 1°..

 O prazo de dois anos, fixados na Lei n° 743/78, do Município, fica

prorrogado por mais seis meses, a contar do seu vencimento, em 18 de

outubro de 1.980.

 OBS: O prazo de dois anos, fixados na Lei n° 743/78, do Município, fica

prorrogado por mais seis meses, a contar do seu vencimento, em 18 de

outubro de 1.980.

Art. 2°..

  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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